
Município de Capanema - pR

Procuradoria4etal

REQUERENTE: pregoeira

Ánpa ÂpUIUfSTRATIVA: Licitações e Conúatos Administrativos
óRGÃO INTERT§SADO: Secretaria Municipal cia Famíria e Desenvorvimento socialAssuNTo: contÍore .e iegaridade cle processo de 1icítação. pregáo Eretrônico.
Aquisiçáo de materiais diversos para clube de Mães e sociedades de Damas.

EMEIYTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DEPROCESSO DE LrcrTAÇÃO. t,rooalronoÉ
PREGÃO ELtrTRÔNICO. PROCESSO COM OSDOCUMENTOS NECESSÁRroS. ooscnrçno óõoBJETo E JUSTTFTcATTvAS sur.riror.rrÉ§.
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO OO POTiÀi.
PARECER FAVORÁVEL.

1. COITSULTA:

O Departamento de ContrâtâÇões
Procuradoria-Geral o presente processo
especificações contidas no processo.

Públicas encaminha para
de contratação, conforme

alálise da
condiÇÕes e

Constam no processo administrativo fisico:
I) Porraria n" 8.022/2O2I;
II) SolicitaÇão dâ contratação;
III) Termo de refe rê ncia;
IV) Orçamen to defrriüvo;
V) Pesquisa de preços;
VI) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal;
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade;
VIII) Minuta do ed ital;
IX) Anexos II a VI.

E o relatório.

2. PARECER:

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta procuradoria, nos termos

::::^.:*^T.1 ",i:: d. art. 38, da l_ei n. 8.666]%, prestar consultoria sob o prisma ilestritamente -luúdico dos documentos apresentaa"", 
"a" 

- 

""i""a" ?iffi;consideração acerca do mérito da presente contrâtaÇão e da discricionariedade daAdministração Pública ao trâçar os parâmetros do objeto entendido como necessário.

::::::^--"1 :rç:s.o 
rTonl:ceÍ que a análise àos aspectos récnicos <to objelrr(, UL'IrL(','

Íi,"":::"OtU. 
pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este ó;;; \

q'ú
-jurÍrlico.
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Procuradoria Ceral

No tocante à escorha rla modaiidade pregaffi fundamentos estão assentadosem dois fatores: (1) a possibilidade jurídica dã ca.acteriraçáo do objeto da ricitaçãocomo um bem/ servico comum, nos tennos da Lei n" ro .520 / 2002;e (ã) a necessidadede se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dosparâmetros objetivamente Íixados no processo de ücitaçáo.
Nesse rrmo, o pregáo é modalidade de licitaçáo instituÍda pela Lei n.IO.52O/2OO2, restritâ à contrataçâo de bens e ser .

procedimentos próprios visando a acelerar o ,J'"t"o"""o"on::Jr"# i':"'rlfi:r:contratados da Administração em hipóteses deterrninadas e especiÍicas, apricando-se, subsidiariamente, âs nonnâs da Lei n. g.666 / 1gg3.
A própriâ iei acima mencionada, em seu art. r', parágrafo unico, esclarece oque se deve entender por .,bens e serviços comuns,,:

,,Consideram-se 
bens e seruiços comuns, por:_ol fins e efeitos deste clrtigo,aquetes anjos 111:" de desempenho.e' quatidadi posi"i,-r", ,íiiiíà""r.definidos pero editar, por meio de especificáçoes usuais no mercado,,.

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressáo ,,bens e serviçoscomuns", citem-se as considerações do insigne professor José dos santos carualhoFilho, em sua obra "Mânuar de Direito Aclministrativo" (25" Ed., Editora Atlas, p.304), para quem a ampiitude do termo "bens e serviços comuns,, permite a adoçâo dopregão para praticaÍnente todos os bens e serviços:
u Para especificar quais os bens_e seruiços comuns, e diante d.a preúsÕo legal dectto regulamentar, foi expedido o Dàcreto n" 3.55s, a. a.alzoôõ-1puú. e_9.8.2OOO). No onexo, on.dà há o enumeracao, pode constotar.se que praticamentelodos os ben^s e seruíços foram considerad.o" .o^un.; poucos, tta uerdade,

Z::ff:.", 
f*" da relação, o que signifca que o pregão serd adotad.o em grande

Tâmbém o Tribunal de Contâs da União, em análise quânto à abrangênciado significado de bens e serviços comuns, já se manitestou diversas vezes, taiscomo nos acórdãos Sl3/2OO4, 2.4T1/2OOg, âmbos do plenário:

Ante as questôes acima suscitadas, passaremos à análise do" 
""p".t*relacionados à legalidade do feito.

ilr;!:1:::r:r::1.^,:y?r,::, ao anatisar se o objeto d.o presã.o enquad.ra,
:'"":::::::':'b,:y-:"seruiçocomum'd"';;;;;";ií':;'-;;;"?;;;"i-"'
"""- :? ! : :. : d 
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p..iÍi ; ; ;à ; ;" "i, íiít"ii a" "',;: 

";:;:r: ";Z
mercado? se esses dois requisítos 

-yor"* 
otàrraíãÃ o o"m ou seruiçopoder(t ser licitodo nq mod.alTdade piegdo.

12. A ueificaçao do níuer de espeii1icídade do objeto constitui um ótimo
:::r:?,:::: -ytitizado 

peto-ad.ministrador púbtico"ia identificaçã.o de umo:f 
"i:-*:'::^1::^":::,!::-""ao'isiíriííá;;";;;:;':z:;z;"';",::;sofisticados poderã.o ser obiet" a." "r"Zoi ");:;-;;;:'*- 
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l'ogo, em virtude do objeto pretendido pela Administraçáo (?errno de referência),
bem como da veriÍicação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz deidentiÍicar amplamente as especiÍicações usuais deste objeto, infere-s" a .egularidade
da âdoÇâo do pregão como modalidade desta licitaçâo.

Em licitacÕes realizadas na modaridade pregáo, é obrigatória a eraboração deTermo de Referência, o qual deve dispor sobre as condiçóes gerais para a realização
da licitação e para a execuÇão do contrato.

Destârte, limitândo-se a examinar a presença dos elementos essenciais dodocumento, veriÍica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aosrequisitos legais, pois fornece subsídios ciaros para que os licitantes elaborem assuas propostas e estabelece regras especíÍicas para a execuÇão contratual.

" 19. O entendi.mento de bem comum, d.e acord.o com d.iuersos autores,
::!"^:y*" ::a com a.comptexidad.e d.o Oem adquirido-e 

"im "o^ produiisqu e sej am comumente encontrado s no 
^" r.oái, ;.;- ;" ;;;;';;í;;;;' á;

i:r:i:Í2"" 1,"-r!i-"?: !!!a o forneciment" "À 
qi.*tà"".

êeórdêo ít" z.4zttzóos - pieaário

A,.álise da ,rirrul:a rle edital 1'oi corxluzicra à 1.2 cla legislaç:ro aplicávcr aop.escntc r:irso, qual seia, a tri n" 10.520/2002, o Decrcto Fcderal n" 7.g9.2/2OJi), oI)eoreto Municipal n' 4.718/)oo7, a r,"i complcmentâr .ecleral n. 123/2006, be,rcomo, dc Í'orma subsic1iária, a Lei n" 8.66(t / 19c)3.
considerando a âtualizaÇão da minuta paclrão do edital <10s pregÕes eletrônicos,

faz-se ,ecessária â alteraçáo da minuta definiüva, com as alteraçÕes nos seguintes
itens e/ou subitens: 4.2; 4.4; 4.5.4; 2 1.2.2; 2 1.2.3; 21.2.4;Anexo iII.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do art. 4o,
da l,.i n" 8'666/93, ressaltando-se a razoabiiidade dos documentos exigidos.

Quânto ao recebimento dos objetos, calha oLrservar que a ausência de confecçãodo Termo de Recetlimento provisório e/ou DeÍinítivo podem ensejar aresponsabilizacão administrativa dos agentes e servidores púbricos que se omitirem.

2.4. Da minuta da ata e do coítÍato
Extrai-se que as minutas da ata e do contrato anexâs ao edital preveem âscláusulas essenciais dispostâs no art. ss, da ki n" g.666/ rgg3, conforne o modero

confeccionado pela pGM.

ç'ío
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2.5. RecomendaÇões
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevânciâ, que a verâcidade de tociâsas informaçoes e documentâÇão apresentadas sáo de inteira responsabilida.e dosâgentes públicos e privados envolvidos.
Neste ponto, convém chamâr âtenÇáo para a possibilidade de aplicaçâo <iesançôes de natureza políüca, administrativa, civ e penal em caso de malversaçaoda verba públtca e/ou em razão de descumprlmento das obrigações legais,cortratuais e edrtalicras, possib.itando â co;figuração de ato de improbidadeadministrativa, nos termos da I-eí n" g.42g /7gg2, bãm como em desrespeito à Lei deResponsabilidade Fiscal.

3. coNcLUSÃO

Diante do cxposto, csta prrcuradod:,r se nranifcsr.*r Íirvor:rvcrmcr-rtc ii publicac.o
<la nrinulir de cdital ent árproco, bem corno de seus anexos, com as alteraçÕes
indicadas nesle pa rece r.

Municipio de capanema, Estado do paraná - cidade da Rodovia Ecológlca -
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 7 dias do mês de outubro de 2022.
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